INDICAÇÃO Nº 
2182
, DE  2004 

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 74, de autoria do Deputado Jovem Murilo Damada Quirino, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA
Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente - Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública -, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 74, de autoria do Deputado Jovem Murilo Damada Quirino, cujo teor é o seguinte:

‘‘PROJETO DE LEI N.º 74, DE 2004 

Partido da Natureza 

Dispõe sobre o reaproveitamento de águas pluviais em unidades residenciais. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - É obrigatório o reaproveitamento de águas pluviais em unidades residenciais, através da construção de reservatórios que possam armazená-las, observando-se os critérios de higiene e segurança sanitárias. 

Artigo 2º - A capacidade do reservatório a ser implantado (cisternas) deverá ser calculado conforme as especificidades de cada residência. 

§ 1º - Deverá ser instalado um sistema que conduza toda água captada por telhados, coberturas, terraços e pavimentos descobertos ao reservatório. 

§ 2º - O Governo poderá prestar assistência e/ou subsídios aos proprietários, fornecendo pessoal qualificado para implementação do sistema de captação. 

Artigo 3º - O Poder Público, visando incentivar o reaproveitamento de águas pluviais, poderá conceder descontos no Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) para as residências que cumpram as determinações desta lei. 

Artigo 4º - É condição para o fornecimento do “habite-se” no caso de novas residências, o cumprimento do disposto nesta lei. 

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

É “verdade sabida” que a água constitui atualmente um dos bens mais preciosos da humanidade. Re-conhecer nos recursos hídricos um bem finito e saber, portanto, valorizá-lo é de fundamental importância para a continuidade da vida do ser humano na Terra. 

O Planeta, hoje, passa por uma crise existencial, de valores, de aceitação, crise esta que está colocando em xeque a própria existência humana. Neste contexto, o Meio Ambiente está sendo seriamente afetado. As ações antrópicas tendem cada vez mais à intensificação do processo de degradação ambiental. 

Antigas concepções, tais como “O Meio Ambiente existe para me servir”, ou “os recursos ambientais são eternos, vamos utilizá-lo”, de natureza antropocêntrica, fazem a raça humana enveredar para a própria destruição. 

Mudar de concepção é urgente – reeducar a população para novos modelos de vida e de existência é de extrema importância... é importante que tomemos consciência de que, no caso dos recursos hídricos, dados oficiais da ONU já explicitaram que menos de 1% (um por cento) da água do planeta é potável, própria para o consumo; estatísticas informam que nos próximos 50 anos, metade da humanidade poderá sofrer com a escassez da água... é urgente, portanto, que a informação sobre utilização racional da água deve atingir questões de economia, reuso das águas, proteção dos mananciais, poluição por uso desordenado do solo, destinação correta do lixo produzido, reciclagem. 

Este projeto possui esta pretensão: através do uso e da implantação de cisternas ou reservatórios em residências, criar condições para utilizar/reutilizar as águas pluviais, de forma que os recursos hídricos possam ser poupados e a população consciente de sua importância, adquira nova postura frente a esta problemática que atinge toda a humanidade. 

Deputado Jovem Murilo Damada Quirino 
EE Cônego Francisco Ferreira Delgado Jr – Barra Bonita” 

Sala das Sessões, em
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